
Os vereadores abaixo assinados no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei 
propõe ao plenário o seguinte. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO n" 00,1/2006 

SÚMULA: Inclui o Artigo 111 A, no 
Regimento Interno, Resolução n° 
04/1992, e da outras providências. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Santana do Itararé, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, Gilmar Egidio Pereira, Presidente, promulgo a seguinte resolução: 

Art. 10 - Fica incluso o artigo 111 A, no Regimento Interno, Resolução ri° 04/92, o 
qual terá a seguinte redação: 

Art. 111 A - Certificado é proposição da Câmara Municipal, 
apresentada e assinada pelo vereador de sua autoria e Presidente com 
a deliberação do Plenário, indicando cidadão, que por mérito e 
merecimento, reconhecido e comprovados tenham prestados serviços 
relevantes ao municipio. 

Art. 2° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30 - Revogam - se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Santana do Itararé em, 06 de junho de 
2006. 
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JUSTIFICATIVA 

Senhores vereadores, o projeto apresentado obedeceu as normas 
propositura, não tendo impedimento algum nas legislações vigente 

apresentação, visa também em certificar pessoas que lutam e trabalham 
município, das entidades, etc..., por merecimento, reconhecimento e que 

ajudando a comunidade a desenvolver projetos de interesse público em geral. 

Baseado no exposto é que tomamos a liberdade de vir a presença dos 

senhores edis solicitar um voto favorável ao projeto. 
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Todo homem esteja sujeito às autoridades superiores: porque não há autoridade que não proceda de Deus; 
e as autoridades que existem foram por Ele instituídas. Romanos, Cap. 13, Vers. 1 


